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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 25. ...................................................... 

Parágrafo único. A legítima defesa se presume quando o agente de 

segurança pública mata ou lesiona quem porta, ilegal, injusta e 

ostensivamente, arma de fogo de uso restrito ou proibido.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cria uma presunção jurídica de legítima 

defesa de terceiros, ou legítima defesa da sociedade, quando o agente de 

segurança pública mata ou lesiona quem porta ilegalmente arma de fogo de uso 

restrito, representando perigo direto e iminente à integridade física das pessoas 

próximas. 

O Anexo do Decreto nº 3.665, de 2000, que trata da fiscalização de 

produtos controlados no Brasil, elenca as características das armas de uso restrito: 

automáticas, com munição que tenha, na saída do cano, energia superior a 

determinado valor de referência, determinado valor mínimo de calibre etc. Esse 

armamento militar eleva a capacidade de dissuasão e intimidação social, provoca 

maiores danos físicos, aumenta a probabilidade de morte, reduz a capacidade de 

defesa, desafia os órgãos de segurança pública, reduzindo sua capacidade de 

controle social, e assegura o cometimento de outros crimes.  

Por estarmos convencidos de que se trata de aperfeiçoamento 

importante de nossa lei penal, solicitamos o apoio dos colegas Parlamentares para 

a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,14 FEV. 2019 

 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.665, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2000 
Dá nova redação ao Regulamento para a 

Fiscalização de Produtos Controlados (R-105).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto n.º 24.602, de 6 de julho 

de 1934, do então Governo Provisório, recepcionado como lei Constituição Federal de 1934,  

DECRETA:  

Art. 1º. Fica aprovada a nova redação do Regulamento para a Fiscalização de 

Produtos Controlados (R - 105), na forma do Anexo a este Decreto.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º. Fica revogado Decreto n.º 2.998, de 23 de março de 1999.  

 

Brasília, 20 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Geraldo Magela da Cruz Quintão  

 

ANEXO 1 

REGULAMENTO PARTA A FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADO (R - 105) 

 

TÍTULO I 

PRESCRIÇÕES BÁSICAS 

CAPÍTULO I 

OBJETIVOS 

 

Art. 1º Este Regulamento tem por finalidade estabelecer as normas necessárias para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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a correta fiscalização das atividades exercidas por pessoas físicas e jurídicas, que envolvam 

produtos controlados pelo Exército.  

Parágrafo único. Dentre as atividades a que se refere este artigo destacam - se a 

fabricação, a recuperação, manutenção, a utilização industrial, o manuseio, o uso esportivo, o 

colecionamento, a exportação, a importação, o desembaraço alfandegário, o armazenamento o 

comércio e o tráfego dos produtos relacionados no Anexo I a este Regulamento.  

Art. 2º As prescrições destina - se à consecução, em :âmbito nacional, dos seguintes 

objetivos:  

I - o perfeito cumprimento da missão institucional atribuída ao Exército;  

II - a obtenção de dados de interesse do Exército nas áreas de Mobilização 

Industrial, de Material Bélico e de Segurança Interna;  

III - o conhecimento e a fiscalização da estrutura organizacional e do funcionamento 

das fábricas de produtos controlados ou daquelas que façam uso de tais produtos em seu 

processo de fabricação e de seus bens;  

IV - o conhecimento e a fiscalização das pessoas físicas ou jurídicas envolvidas 

com a recuperação, a manutenção, o manuseio, o uso esportivo, o conhecimento, a exportação, 

a importação, o desembaraço alfandegário, o armazenamento, o comércio e o tráfego de 

produtos controlados;  

V - o desenvolvimento da indústria nacional desses produtos;  

VI - a exportação de produtos controlados dentro dos padrões de qualidade 

estabelecidos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


